
E-SOCIAL SIMPLIFICADO:
DESVENDANDO OS DESAFIOS PARA
ÓRGÃOS PÚBLICOS



Lei de criação

Criado pelo Decreto nº 8.373/2014.

Finalidade de compilar os dados das folhas de pagamento.

Ter controle sobre benefícios concedidos em municípios e estados,

evitando assim a fraude em RPPS's e no RGPS.

Obrigatoriedade do Grupo 4 iniciou-se em 07/2021, sendo os eventos

periódicos enviados a partir de 10/2022.





Acessar o site:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml

Qualificação Cadastral:

É importante se certificar de que as informações fornecidas estão corretas e
atualizadas para evitar problemas com o envio das informações posteriormente.

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml


Acessar o site:
https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/faces/pages/index.xhtml

Consulta - nº NIS



ETAPA 01 - EMPREGADOR

Na primeira fase do e-Social, é necessário enviar informações sobre a empresa, incluindo

a tabela de rubricas usadas na folha de pagamento. Antes de enviar a folha, é preciso

enviar as rubricas indicando a incidência dos descontos.

1

S-1000 - Informações
Órgão Público

Fornece informações

básicas da empresa,

como CNPJ e tipo de

regime tributário.

2

S-1005 - Unid.
Órgãos Públicos

Informa os dados das

unidades da empresa.

3

S-1010 - Tabela de
Rubricas

Fornece a tabela de

rubricas utilizada na

folha de pagamento.

4

S-1020 - Tabelas
Lotações Tributárias

Indica quais tributos

incidem sobre cada

rubrica.



S-1000 - Informações Órgão Público



S-1005 - Unid. Órgãos Públicos



S-1010 - Tabela de Rubricas

É necessário enviar as
rubricas antes de fazer

o envio da folha.

*Se tiver a criação de
rubrica no mês, deverá ser
enviado a rubrica antes do
envio da remuneração
 (S-1200/S-1202/S-1207)

IRRF;                    
INSS;                    
RPPS;                    

É no envio das rubricas
que será informado se
existe incidência:

 



S-1020 - Tabelas Lotações Tributárias

Para órgãos públicos no
preenchimento do
Grupo "Lotação",
devem ser prestadas as
informações do FPAS
com o Código [582] e
de Códigos de Terceiros
[0000] conforme a
Tabela 4 do eSocial.



ETAPA 02 - EVENTOS NÃO PERIÓDICOS

A segunda etapa do empregador envolve o envio de eventos não periódicos, como contratações,

desligamentos e afastamentos dos funcionários. O processo varia conforme o tipo de vínculo:

S-2200 - Cadastro
de Vínculo e
Admissão

Cadastra o vínculo do

servidor.

S-2230 -
Afastamento
Temporário

Informa o período de

afastamento do servidor.

S-2231 -
Cessão/Exercício
em outro órgão

Informa o período de

atuação do servidor em

outro órgão.

S-2299 -
Desligamento

Informa o desligamento

do servidor do órgão.

Servidores Efetivos/Comissionados

Para servidores efetivos e comissionados são necessários os seguintes envios:



S-2200 – Cadastro inicial do vínculo e admissão

É obrigatório a informação
do CNPJ do sindicato.

Quem tiver dependente é
obrigatório o CPF e data

de nascimento.
 

301 – servidor efetivo
302 – servidor em comissão



S-2300 - Trabalhador
sem vínculo de
emprego

Cadastro de

trabalhadores que não

possuem vínculo

empregatício.

S-2399 - Término

Informa o término do

vínculo do trabalhador

sem vínculo

empregatício.

Servidores Temporários

Para servidores temporários é

necessário o envio da seguinte

informação:

Deve-se prestar atenção aos

horários das funções, principalmente

quem continua com as funções do

cargo original, e enviar o S-2399

Término quando for necessário.



S-2300 – Trabalhador sem vínculo de emprego

305 – Servidor indicado para Conselho
410 – Trabalhador cedido
741 – Autônomo (MEI)



Inativos e Pensionistas

Para inativos e pensionistas é necessário o envio das seguintes informações:

S-2420 - Término

São as informações

utilizadas para a cessação

da obrigatoriedade de

pagamento dos

benefícios.

S-2400 - Cadastro
do Beneficiário

Cadastra o beneficiário

do órgão público.

S-2410 - Cadastro
do Benefício

Cadastra o benefício.

O pensionista deve estar vinculado ao CPF do instituidor (falecido) e número do benefício

informado. 

Os aposentados devem ter o número do processo do benefício informado.





ETAPA 03 - EVENTOS PERIÓDICOS

Na terceira fase do e-Social, são enviados eventos periódicos, como a folha de pagamento dos

servidores, incluindo remuneração e benefícios a pagar.

S-1200 Remuneração

do trabalhador (RGPS)

S-1202 Remuneração

do servidor (RPPS)

S-1210 Pagamento

S-1207 Benefício a

pagar

S-1210 Pagamento

inativos e pensionistas

1 Servidores
Efetivos/Comissionados
e Servidor Temporário

2 Inativos e Pensionistas 3 Fechar a folha de pagamento

S-1299 Fechamento da

folha de pagamento





DCTFWeb 

 A versão web da DCTF, chamada de DCTFweb, é uma
plataforma integrada ao e-Social que permite o envio da

declaração. É importante estar em dia com as obrigações fiscais
para evitar multas e outras sanções.



EFD-REINF



S-2210 Comunicação de Acidente de Trabalho

ETAPA 04 - SST

A última etapa envolve o envio dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), que visam

garantir a segurança e saúde dos trabalhadores:

Envio obrigatório para órgãos públicos com

funcionários vinculados ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS.

 Não é obrigatório para funcionários vinculados ao

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

Deve ser registrada até o primeiro dia útil seguinte ao

da ocorrência do acidente.



S-2220 Monitoramento da Saúde
do Trabalhador

Envio obrigatório para órgãos públicos com

funcionários contratados pelo regime da

CLT.

Não é obrigatório para servidores públicos

não celetistas. 

É importante que o registro conste na base

do e-social, pois o servidor pode voltar ao

RGPS em algum momento ou se aposentar

em outro órgão. 



S-2240 Condições Ambientais do
Trabalho - Agentes Nocivos

Envio obrigatório para órgãos públicos com

funcionários vinculados ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. 

Não é obrigatório para funcionários vinculados ao

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

Deve ser enviado até o dia 15 do mês subsequente ao

início da obrigatoriedade ou do ingresso/admissão do

trabalhador.





NÃO É OBRIGADO. No entanto, é importante que o registro
conste na base do e-social, o servidor pode voltar ao RGPS em
algum momento, se aposentar em outro órgão. Pensamento a

longo prazo.



www.geplannegocios.com

(67) 99225-0081

contato@geplannegocios.com

@geplannegocios

Contatos
é diferente,

é descomplicado,

é geplan!


